
INTERNACIONAL
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE

Garantido por EZZE SEGUROS S/A CNPJ : 31.534.848/0001-24
Código SUSEP : 03646 Sucursal : 001 Dt. Emissão Apólice : 05/04/2024
Apólice Número : Número da Proposta : 00000000162781062300004861           

Endosso : 0 Ramo : 0023
VIGÊNCIA DA APÓLICE

Das 24:00 h do dia 05/04/2024 até 24:00 h de 05/04/2025
SEGURADO

Nome : SADAM TRANSPORTES LTDA CPF/CNP : 03.200.283/0001-03
Endereço : RUA DOS PIONEIROS N° 1337
CEP : 88420000 Cidade: Agrolândia UF SC

CORRETOR
Nome do Corretor: KNOPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA Código Susep 202021529

Prêmio (EM R$)
Prêmio Líquido  Adicional de Fracionamento Custo de Apólice I.O.F Periodicidade Prêmio Total

3.501,56 176,80 0,00 271,46 Mensal 3.949,82

PARCELAMENTO (EM R$)
Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total
Ficha de Compensacao 359,12 10x 359,07 3.949,82

VEÍCULO ITEM N.: 1
Das 24:00 h do dia 05/04/2024 até 24:00 h de 05/04/2025

Fabricante : MARCOPOLO Nr Passageiro : 46
Veículo : MARCOPOLO PARADISO R Prefixo :
Licença : KYV6E00 Chassi : 9BM634011BB752849
Fabricação/Modelo : 2010/2011 Nr Tripulantes : 2
Utilização do Veículo : Fretamento e Turismo Interestaduais/Internacionais
Tipo de Veículo : Ônibus Rodoviário

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$)
Coberturas Processo Susep Franquia Importância Seg. Prêmio Líq.

Resp.Civil por DanosMateriais e Corporais causados a passageir
Resp.Civil por Danos Materiais causados a terceiros não transp
Resp.Civil por Danos Corporais causados a terceiros não transp
Resp.Civil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
Resp.Civil por Franquia Relativa a Danos causados à Bagagem do
Resp.Civil por Recomposição de Registros de Documentos de pass
Acidentes Pessoais de Tripulantes - Morte Acidental           
Acidentes Pessoais de Tripulantes - Invalidez por Acidente    
Acidentes Pessoais de Tripulantes - Despesas Médicas Hospitala
Acidentes Pessoais de passageiros - Morte Acidental           
Acidentes Pessoais de passageiros - Invalidez por Acidente    
Acidentes Pessoais de passageiros - Despesas Médicas Hospitala
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OBSERVAÇÕES
Declaração para todos os fins e efeitos legais:

Quando Contratada a coberturas de APP (Acidentes Pessoais aos Passageiros), as mesmas atendem as exigências para a utilização de “Serviço
Regular de Transporte Intermunicipal” ou “ Serviço de Fretamento e Turismo Municipal e Intermunicipal” em todo o Território Nacional, desde
que devidamente cadastrado junto ao poder concedente deste estado, e observando as demais Condições Gerais do produto.

São Paulo, 5 de Abril de 2024

Richard E. S. Vinhosa
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INTERNACIONAL
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE

Garantido por EZZE SEGUROS S/A CNPJ : 31.534.848/0001-24
Código SUSEP : 03646 Sucursal : 001 Dt. Emissão Apólice : 05/04/2024
Faturamento : Número da Proposta : 0000000016278
Apólice Número : 1062300004861           Ramo : 0623

A EZZE Seguros S.A., garantidora da Apólice acima, baseada nas informações constantes na Proposta/Pedido de Seguro
apresentada pelo Segurado aqui identificado, que fica fazendo parte deste Contrato, emite esta apólice obrigando-se nos
das Condições Gerais, Particulares e Especiais, a indenizar ao Segurado até o limite máximo de indenização acima, mediante o
pagamento do respectivo prêmio rigorosamente dentro do prazo, que deverá ser feito pelo Segurado.

As condições gerais do presente seguro poderão ser consultadas através do link:

https://www.ezzeseguros.com.br/home/r23rcoantt

https://www.ezzeseguros.com.br/home/r82app

Disposições Gerais

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP* poderão ser consultadas
no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no sítio www.susep.gov.br, por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Canais de Atendimento

Atendimento Exclusivo ao Consumidor SUSEP: 0800 021 8484 – Horários: das 9:30 às 17:00 de Segunda às Sextas Feiras.

Comunicação e Acompanhamento de Sinistros: Ligue 0800 702 9985.

Ouvidoria Ezze - 0800-702-9985 - Horá.
Central de Atendimento - 24 horas (Capitais),(11) 2110-5500 (Demais Regiões).
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